
REQUERIMENTO 
 
 

REQUERIMENTO para  que  se ja
expedido ofício à Vigilância Sanitária,
bem como à Secretar ia  de Meio
Ambiente, para que sejam tomadas as
devidas providencias em relação ao PET
SHOP FELIX, situado na Avenida Utinga,
1115 – Vila Metalúrgica.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

REQUEIRO, para que seja expedido ofício à Vigilância Sanitária, bem como à Secretaria de
Meio Ambiente, para que sejam tomadas as devidas providencias em relação ao PET SHOP
FELIX, situado na Avenida Utinga, 1115 – Vila Metalúrgica.
 
A presente propositura se justifica no fato de que em 21 de fevereiro de 2020, fora feito
ofício solicitando andamento ao processo de nº 486220206, que fora aberto junto a PMSA,
cujo objetivo é apurar maus tratos e inexistência ou não de alvará de funcionamento do
comércio mencionado, tendo em vista que animais morrem no local constantemente, bem
como há reprodução de animais, conduta esta que prejudica a saúde dos animais fêmeas.
 
Ocorre que, desde 26 de fevereiro, o pedido foi encaminhado para outra área e até o
momento não fora obtido retorno.
 
Vale frisar que, o referido comércio não pode funcionar no logradouro, nos termos da Lei
Municipal nº 9924/2016, m seu artigo 144, além do fato de configura desrespeito a Lei de
Crimes Ambientais (Lei nº 9605/1998).
 
Reforça-se que, não se deve confundir a permissão em comercialização de animais, com a
reprodução comercial, onde os animais são tratados como objetos.
 
Diante o exposto, uma vez não existindo alvará de funcionamento, ou sendo apurados maus
tratos aos animais, que seja determinada a lacração do estabelecimento, bem como a
responsabilização da proprietária (Sra. Carla Felix Oliveira), nos termos da legislação
brasileira vigente.
 
 
Ciências: 1) Secretário(a) Secretaria de Meio Ambiente – Departamento de Gestão Ambiental, 2) Departamento de Vigilância Sanitária à Saúde
 

 
Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 9 de julho de 2020.

 
 
 

Ver. Dr. Fabio Lopes 
VEREADOR 
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